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Ata 01/2025
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Central de Recursos Humanos, prédio da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, Rua Gonçalves Dias, nº 875, às 08h30min, reuniram-se os membros da Central de Recurso Humanos, cito Giovani Augusto Ramaje, Paulo Roberto Scheffler e Solange Willinghoefer, integrantes da comissão responsável pela realização do Processo Seletivo Simplificado 07/2025 de professor licenciatura em música, para análise do currículo e suas respectivas comprovações. Consigna-se que as quatro primeiras atividades profissionais apresentadas pelo candidato não foram consideradas para pontuação, uma vez que a carga horária apresentada não corresponde com a exigida no edital. Outrossim, a atividade profissional da empresa “Da Capo Escola de Música” também não foi considerada por estar assinada pelo próprio candidato, o qual é proprietário da empresa. Assim, como tal certidão não foi fundamentada por qualquer outro documento comprobatório, a Comissão entendeu por não considerá-la isoladamente. As pós-graduações elencadas na ficha de inscrição também não foram consideradas para pontuação, uma vez que ainda não foram concluídas pelo candidato. Por fim, os cursos “II Jornada de Regência Coral” e “Jornada de Regência Coral do Conservatório de Tatuí” não foram considerados para pontuação, uma vez que não estão de acordo com a carga horária exigida pelo edital. Sendo o que tínhamos para o momento lavramos a presente ata que vai assinada pelos membros presentes.
